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PROCESSO Nº08/17‐TJD‐RV‐HB‐MASC‐IÇARA‐CHAPECÓ 
 
Recorrente: Município de Içara 
 
Recorrida: Decisão da Comissão Disciplinar (PROCESSO Nº10/17‐CD‐IP‐HB‐MASC‐IÇARA‐CHAPECÓ) 
 
Interessado: Município de Chapecó 
 
Evento: Jogos Abertos de Santa Catarina – Etapa Estadual 
 
Data: 07.11.2017 
 
Horário: 20h30 
 
Relator: Felipe Branco Bogdan 
 
DECISÃO:  
 
Por unanimidade de  votos  conhecer e dar provimento ao Recurso  interposto pelo Município de 
Içara,  reformando  a  decisão  da  Comissão  Disciplinar,  para  julgar  improcedente  o  pedido  de 
Impugnação de Partida. Fica restabelecido todos os efeitos administrativos e disciplinares aplicados 
na  partida  realizada  entre  os  municípios  de  Içara  e  Chapecó,  devendo  eventual  suspensão 
automática ser cumprida no próximo jogo de cada município. 
 
Encerrada a sessão às 21h30 

R.P.I. 

 
Florianópolis, 07 de novembro de 2017. 

 
 

Marcelo Silveira 
PRESIDENTE DO TJD/SC 
 

 


